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,IUSTRíSS IMO SEN HOR PREGOEIRO DESTE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

EDITAL PREGÃO ELETRôNICO N.O 043/2029.

A Curitiba Gomércio de Pneumáticos e Tintas Ltda EPP., com sede na cidade de
Curitiba - PR, à Rua Padre Dehon, 33OO - Boqueirão - CEp 81.6Z0-í00, inscrição no
GNPJ/MF sob no 47.210.248/000í-36, Fone/Fax: (41) 3042-2s16, e_mail:
pneuscuritiba@omail.com, por intermedio de seu representante legal o Sr. José Salésio
Muniz do Amaral, portador da Garteira de ldentidade no 7Rt1.42g.563 e do cpF no
509.124.029-20, vem à presença de V. Exa., para, com fundamento no artigo 41, s2o, da Lei
no. 8.666/93, apresentar IMPUGNAçÃO AO EDTTAL diante das razões de fato e de direito
adiante explicitadas.

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo
em vista que a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 1gto4l2o23, e hoje é
dia 0310412023, portanto antes da data de abertura das propostas, consoante o disposto no
artigo 41, §2o, da Lei no. g.666/g3, como segue:

"Decairá do direito de impugnar os termos do editat de ticitação perante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útit que anteceder a abeftura dos envelopes de
habilitação em conconência [...],,,.

o princípio da isonomia tem fundamento no art. 50 da constituição Federal e está
preceituado no art.30 da Lei no. 9.666/93 cujo teor transcrevo abaixo:

"Aft'3o A licitação destrna-se a garantir a obseruância do princípio constitucionalda isonomia
e a selecionar a proposÍa mais vantaiosa para a Administração e será processada e jutgada
estrita

7

Impresso por convidado em 26/06/2023 17:40. Validação: 7BCA.2695.3320.6C37.2A94.4876.F16C.A375. 
Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos. Doc. 34784/23. Data: 20/06/2023 11:07. Responsável: Helder de L. Freitas.

106

106



TeleforÊ- r rr a) Bcia-as{§
&ôâlt -! nlúõk,Úlüíb*fraÉ-ilt.côül

conformidade com os princípios básicos da legatidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que thes são conelatos.,,

§7o E vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos aÍos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restriniam ou frustem o seu caráter competitivo e estabeteçam preferências
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos ticitantes ou de qualquer
outra circunstância impeftinente ou inelevante para o específico objeto do contrato;

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância
dos referidos princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser
isonômicas, garantindo a participação de todas as empresas que tem real condição de
fornecimento, e serem razoáveis e proporcionais ao objeto licitado.

DOS MOTIVOS DA IMPUGNACÃO

A lmpugnante é empresa nacional, regularmente constituída, devidamente qualificada
e tecnicamente apta para licitar e contratar com a administração pública em geral, atua no
comércio atacadista e varejista de pneus, câmaras de ar e protetores para câmaras de ar,
de diversos modelos e aplicações. No que se referem aos pneus, câmaras e protetores de
câmaras de ar, comercializa marcas de importação regular. Assim como igualmente
comercializa produtos regularmente importados por terceiros. os produtos por ela
comercializados, especialmente no que se refere aos pneus e câmaras de ar, são
identificados com selo de controle de qualidade e devidamente certificados, atendendo
integralmente as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente orgão
fiscalizador e certificador, tais como o Regulamento Técnico RTe 4i, com avaliação do leA
- lnstituto de Qualidade Automotiva, a Portaria INMETRo no s, de 14 de janeiro de 2000 e
a Norma INMETRo n' NIEDQU AL-044, de julho de 2000. De posse do edital em tela,
constatou a existência de irregular exigibilidade contida no texto editalício, motivo pelo qual
oportuna e tempestivamente se manifesta na busca de justas providências para a correção
do apontado vício.
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A exigência do Edital de Pneus de fabricação Nacionalé equivoca, visto que diversos
veículos fabricados no Brasil saem com pneus importados de Fábrica, onde essas
montadoras homologam-

tais marcas devidas sua excelente qualidade. Segue alguns exemptos: todos os veículos da
Hyundai e Kia são com pneus importados da marca Kumho, Hankook, Linglong, Goodride e
Dunlop. Veiculos da marca Chevrolet saem com pneus importados da marca Kumho e
Maxxis, Pneus da montadora Ford e Fiat saem com pneus importados da Marca Fate e

V Kumho entre outras. Veiculo Tucson fabricado pela Hyundai saicom Linglong.

Havendo tal solicitação deixamos para sua apreciação uma Jurisprudência aonde a
FABRICAÇÃo runcloNAL é questionada assim podendo ser feita uma análise mais
detalhada e que tal decisão venha a ser de base mais estudada.

"A lmpugnante, êfr sínfese, alude que esÍa Comissão/Administração, ao
descrever PNEUS de fabricação nacional do referido Editat, inibiu a disputa por melhores
preços, quando exigiu que tais produtos fossem nacionais, retirando da disputaas e/npresas
que comercializam pneus importados de qualidade, ao menos, simitar aos nacionas por's
possuem Ceftificado do INMETRO, garantia. são de primeira linha de fabricação e contém
Úodas as especificaçÕes sofbifadas, sendo, inclusive, fornecidos para diversos órgãos
públicos"

Deste modo, vimos por meio da presente impugnação solicitar a retirada do termo
"fabricação nacional", especiÍicamente do TERMo DE REFERENCIA do Edital do pregão
Eletrônico.

DO DIRETTO

A exigência de produtos de fabricação nacional, vedando à oferta de produtos
importados, ora imposta pela Administração Pública, fere violentamente o principio
constitucional da isonomia.

Como nossa carta Magna e a própria legislações de licitação preveem, deve
prevalecer a igualdade entre os licitantes, sendo que somente é possível estabelecer-se
restrições ou vedações no que concerne a algum aspecto que seja pertinente ao objeto do
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contrato. A qualificação exigida para fins de habilitação deve ser somente aquela
indispensável e suficiente para garantir a regular execução do objeto contratado. E isso que
estabelece a parte final do inciso XXI do aft.37 da Constituição Federal:

Att.. 37 A administração púbtica direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da
União, dos EsÍados, do Distrito Federat e dos Municípios, obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e também ao seguinte: [...] XXt -
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servçog compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública gue asseg ure igualdade de

\,/ condições a todos os conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de
pagamento, mantidas as condições efeÍivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensávers à garantia do
cumprimento das obrigações. (original sem grifos)

Ademais, a Súmula no 15 do Tribunal diz que, em procedimento licitatório, é vedada a
exigência de qualquer documento que configure compromisso de terceiros alheio à disputa,
e a Súmula no 17 proíbe que se exijam, para fins de habilitação, certificações de qualidade
ou quaisquer outras não previstas em Lei. De fato, se o produto é de procedência nacional
ou estrangeira em nada interfere, devendo se classificar no processo licitatório a empresa
que venha a oferecer o objeto com melhor preço do certame, com as garantias necessárias
que observe a especificação editalícia com qualidade e atenda integralmente as normas
técnicas brasileiras vigentes, tudo de modo a alcançar os justos interesses do órgão\'/ Licitante. Ademais, o Princípio da Competitividade proíbe a existência de cláusulas que
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou que estabeleçam
preferências ou distinções em razâo de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante
ao objeto contratado (art.30, §1. l):

Ar7. 3.o [...] s 1." E vedado aos agentes púbticos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos afos de convocação, ctáusutas ou condições que
comprometam e estabeleçam preferências, ou, de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

os requisitos de quatificação técnica exigidos dos proponenfes devem ser justificados pela
área técnica, a fim de garantir a lisura de tat expediente, uma vez que as condições a sere/n
exigidas podem restringir competitividade da licitação. Ass/n, se no processo administrativo
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inexistir a devida iustificativa da razão para determinada exigência, tat edital deverá ser
apresentado ao Tribunal de Contas competente, conforme abaixo Acórdão 1580/2005 do
TCU - la câmara - 'obserue o s ír, inciso l, do aft. 30 da Lei g.666/1gg3, de forma a
adequadamente iustificar a inclusão de cláusutas editalícias que poss am restringir o universo
de licitantes".

Sobre o tema, o mestre Marçal Justen Filho preleciona:

'O edital deverá subordinar-se aos preceitos constitucionars e legais. Não poderá conter
proibição ou exigências que eliminem o exercício do direito de licitar, importem drsfinções

\'/ indevidas ou acanetem preferências arbitrárias.(...)" ("Comentános à Lei de Licitação e
Contratos Administrativos", 5a edição, pg. 3SO) Celso Antônio Bandeira de Meto em sua obra
"Curso de Direito Administrativo", 6e edição, capítulo tX, página 2g6, ensina: .(...) 

O princípio
da igualdade implica o dever não apenas de tratar isonomicamente todos os que afluírem ao
ceftame, mas também o de enseiar oportunidade de disputá-to a quaisquer interessados
que, deseiando dele participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia. E
o que prevê o iá referido aú. 37, XXl, do texto constitucional. Aliás, o s ío do art. 30 da Lei
8'666 proíbe que o ato convocatoio do ceftame admita, preveja, inclua ou tolerec/áusu/as
ou condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivodo process o ticitatorio e
veda o estabelecimento de preferências em razão da naturalidade, sede ou domicílio dos
licitantes, bem como de empresas brasileiras ou esÍra ngeiras ou de qualquer outra
circunstância impeftinente ou inelevante para o objeto do contrato.,,

Dessa forma, vê-se que a vedação imposta pela carta licitatoria em apreço se
contrapõe veementemente à legislação constitucional e infraconstitucional, pois impede a
participação de empresas que, como a ora lmpugnante, têm todas as condições para
participar do processo licitatório. Ademais, se a lei proíbe a distinção entre empresas
estrangeiras e nacionais, não tem cabimento a distinção entre produtos nacíonais e produtos
estrangeiros, fixada através da vedação que ora se impõe via regra editalícia. Tanto é
patente a veracidade do exposto até o presente momento, que o Judiciárío se posíciona
contra toda e qualquer restrição arbitrária imposta pela Administração em processos
licitatórios, conforme é possível depreender se, analisando os julgados existentes quanto à
matéria.

Acerca das restrições inconstitucionais, confirmam-se os julgados transcritos na RTJ
103/933; 1121993; 11StS76; 120t21; Lex STF 9il239;9tt97; Lex STJ/TR F 5t342;RT 666/80,
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entre outros tantos. lmportante que fique claro, especialmente no que se refere aos pneus,

a competência da Administração para exigir dos Licitantes interessados, o necessário
enquadramento dos itens de pneus nas normas técnicas brasileiras, a existência do selo de
qualidade e de conformidade concedido pelo !NMETRO, órgão competente para estabelecer
o indispensável conceito de avaliação da segurança e da qualidade dos itens de pneus, em
especial. Devem atender o Regulamento Técnico RTQ 41 de avaliação do leA - lnstituto de
Qualidade Automotiva, a Portaria INMETRO no 5, de 14 dejaneiro de 2000 e a Norma
INMETRO n" NIE-DQUAL-O44, de julho de 2000, excetuando-se dessa exigibilidade, é claro,
aqueles pneus do tipo militar, os de uso fora de estrada, os industriais e os agrícolas, que

\./ não são alcançados pela Norma INMETRO, assim como câmaras de ar e protetores de
câmaras (ver Normas citadas).

Portanto a exigência de produtos de fabricação nacionalfere violentamente o princípio
constitucional da isonomia, pois esta sendo solicitada de forma descabida, uma vez que a
Lei 8'666/93 limita a documentação relacionada, não mencionando nenhuma dessas
exigências. Cabe também ressaltar, por oportuno, que a empresa fabricante dos produtos
ofertados, oferece garantia de até 05 (cinco) anos para seus produtos, garantia esta que é
regularmente prestada pelos seus revendedores e distribuidores, atendendo a Legislação
vigente e ao Código de Defesa do Consumidor, onde couber. Da mesma forma, os
revendedores e distribuidores de artefatos de borracha como câmaras de ar e protetores de
aro' normalmente oferecem para o mercado a garantia de até 3 (três) anos para itens como

\-, câmaras de ar e protetores de aro, isso independente de serem de procedência nacional ou
de importação. Contrariando o acima exposto este Órgão restringiu o âmbito de concorrência
dos participantes, incluindo condições cap€zes de frustrar o processo licitatório e o caráter
competitivo do mesmo.

DO PEDIDO

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e
economicidade bem como à legislação complementar já referida, pede que vossa senhoria
se digne rever os Atos deste órgão, como possibirita a Lei, e, por justiça:

a) exclua do texto editalício em questão, a exigência de cotação de produtos de fabricação
nacional, que nitidamente frustram o caráter competitivo do certame;

6
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b) permita a ampliação da disputa e a participação de empresas que comprovadamente
reÚnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de
garantias, especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras
vigentes;

c) Determinar, que nas futuras licitações, para efeito de habilitação dos interessados,
abstenha-se de fazer exigências que excedam aos limites fixados nos artigos.2T a 33 da
Lei no 8.666, de 1993; 19. Suptetivamente, sendo necessário, sejam encaminhadas as
anexas razões à apreciação da autoidade supeior, fofte no que dispõe o art. 10g da Lei
8.666/93, para que analise e decida em última instância, no intuito de reformar a regra ora
impugnada.

CONGLUSÃO

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente
impugnação, a fim de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então
os princípios acima expostos e, na forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à
redesignação da data do certame.

Termos no quais,

Pede-se deferimento.

Curitiba, 03 de Abril de 2023.

JOSÉ SALÉSIo MUNIZ Do AMARAL

PROPRIETARIO

RG:7R/í.428.563

CPF: 509.í 24.029-20
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,LUSTRíSS IMO SEN HOR PREGOEIRO DESTA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO.IOSÉ DE PIRANHAS - PB.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.O 043/2023.

A Guritiba Gomércio de Pneumáticos e Tintas Ltda EPP., com sede na cidade de Curitiba -
PR' à Rua Padre Dehon, 33OO - Boqueirão - CEP 8í.670-100, inscrição no CNpJ/MF sob no

'47.270.248/OOOí-36, Fone/Fax: $1) 3042-2516, e-mail: pneuscuritiba@omail.com, por intermédio de seu
representante legal o Sr. José Salésio Muniz do Amaral, portador da Carteira de tdentidade no
7FJ1'428'563 e do GPF no 509-124.029-20, vem à presença de V. Exa., para, com fundamento no artigo 41,
§2o, da Lei no. 8.666/93, apresentar IMPUGNAçÃO AO EDITAL diante das razões de fato e de direito
adiante explicitadas.

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que
a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 13t04t2023, e hoje é dia 03104t2023, portanto antes
da data de abertura das propostas, consoante o disposto no artigo 41, s2o, da Lei no. g.666/93, como segue:

"Decairá do direito de impugnaros termos do editalde ticitação
\-' perante a administração o licitante que não o fizer até o

segundo dia útil que anteceder a abeftura dos envelopes de
h abilitação em conconência [...],,,.

o princípio da isonomia tem fundamento no art. 50 da constituição Federal e está preceituado no
art.30 da Lei no. 8.666/93 cujo teor transcreve abaixo

'Aft.3o A licitação desÍrna-se a garantir a obseruância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração e será processada e jutgada em estrita
conformidade com os pincípios óásicos da legalidade, da

1
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impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vincutação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são conelatos."

§ío E vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos aÍos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustem o
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções
em razão da naturalidade, da sede ou domicítio dos licitantes ou de

\-' qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato;

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos

princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonômicas, garantindo a

participação de todas as empresas que tem real condição de fornecimento, e serem razoáveís e
proporcionais ao objeto licitado.

DOS MOTIVOS DA IMPUGNACÃO

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃo ao Pregão Eletrônico 043/2o23,referente o pruzode envio
dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MlNlMo de í0 (dez) dias para realização

r';a entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoras para conclusão da entrega ao
orgão público, exigem outro prazo de mais í0 (dez) dias referente a distância territorial entre os municípios
de (CURITIBA-PR) à (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoSE DE ptRANHAS-pB).

salientamos que í0 ídez) dias de entrega é completamente "lMposs[vEl,', visto que a nossa

empresa e as demais são de localidade distante, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno de 20
(vinte) dias.

Assim, tal exigência no EDITAL do certam e, Íaztotalmente direcionada unicamente a empresas

sediadas na região de talAdministração Pública, excluindo a competitividade de demais empresas sediadas

em outras regíões do Território Nacionat.

2
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Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, conforme LEI 12.6lg/2012:

A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o
motorista estiver à drsposçâo do empregador, excluídos os interualo
para refeição, repouso, espera e descanso §#ffi,**ilry ao
iüfu##Éà;ffi rrríÍr ê,f, r**e, iffi pÊrí
r+&fç,frs, ##ü$l#ú rffi dtátto tu t,t íhítE§ tu E§
fl,üelíâÊúf- {p,,srflrr r gi aâ , fl#$ s5{.trjnF
e*rrrüUl âurâ.s, Ademais, os interualos para repouso ou alimentação
poderão ser fracionados quando compreendidos entre o término da
primeira hora trabalhada e o início da úttima hora trabalhada, desde
que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a
natureza do seruiço e em viftude das condiçôes especra is do trabalho
a que são submeÍrdos estritamente os mofonsfag cobradores,
fiscalização de campo e afins nos servço s de operação de veícuros
rodoviários, empregados no sefor de transporte coletivo de
passagefos, mantida a mesma remuneração e concedidos
interualos para descanso menores e fracionados ao final de cada
viagem, não descontados da jornada.

o prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI g666/93, pois

segundo o EDITAL o ptazo de entrega é de í0 (dezl dias após o recebimento da nota de empenho. Tal
prazo pelos motivos expostos trás ÔNUS e afeta os princípios da competitividade, diante à impossibilidade

de as empresas não conseguirem participar do pregão Eretrônico.

DO PEDIDO

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicidade
bem como à legislação complementar já referida, pede que vossa senhoria se digne rever os Atos deste
Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:

3
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a) Seja "DEFERIDO" nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com intuito de
ampliação da disputa e a participação de empresas especializadas pelo Íornecimento que comprovadamente
reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de garantias,

especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;

c) Determinar, que nas futuras licitações, para efeito de habilitação dos interessados, abstenha-se de fazer
exigências que excedam aos limites fixados nos artigos .27 a 33 da Lei no g.666, de 1gg3;

19. supletivamente, sendo necessário, sejam encaminhadas as

anexas razões à apreciação da autoridade supeior, fofte no que
v dispõe o art. 109 da Lei 8.666/93, para que analise e decida em

última instância, no intuito de reformar a regra ora impugnada.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnação, a fim
de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima expostos e, na
forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação da data do certame.

Termos no quais, pede deferimento.

Curitiba, 03 de Abril de 2023

JOSÉ SALÉSIO MUNIZ DO AMARAL

PROPR!ETARIO

RG:7R/í.428.563

CPF: 509.í 24.029-20

4
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE SÃO JOSE DE PIRANHAS/PB
SECRETARIA MT'NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE LICITACÕES E CONTRATOS

RESPOSTA A IMPUGNAçAO A EDITAT DE TICITAçÃO
PREGÃO ELETRONICO N9 43/2023 - PMSIP/PB

OB]ETO: Aquisição de pneus de 1a linha com classificação classe A, fabricação nacional,

incluindo os serviços de alinhamento e balanceamento para atender as necessidades da

frota de veículos da Prefeitura Municipal de São fosé de Piranhas-PB,

DECISÃO

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico acima mencionado,

apresentado através do representante legal da empresa CURITIBA COMERCIO DE

PNEUMATICOS E TINTAS LTDA, inscrita no CNP| sob o n' 47.270.248/000L-36,
estabelecida na cidade de Curitiba/P& à Rua Padre Dehon, 3300 - Boqueirão - CEP:

B 1.670- 100 - Fone/Fax: (41) 3042-25t6, e-mail: pneuscuritiba@gmail.com.

1. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO

A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório
em processo licitatório, no âmbito da Lei Federal ns 8.666/93, em seu artigo 41,
parágrafos Le eZe conforme os exceftos seguintes:

"Art 41. [...]
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a

Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três)
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Lodo arE 11.3.

§ 2oDecairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em

concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as

falhas ou irregularidades que viciariamesse edital, hipótese em que

tal comunicação não terá efeito de recurso."

Em semelhantes termos, consigna o item 79 do instrumento convocatório
ora impugnado que:

79. Até 3 [três) dias úteis antes da data fixada para abertura da
sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá
impugrar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE PIRANHAS/PB
SECRETARIA MI'NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

§ETOR DE LICITACÕES E C
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até às 13 horas' no horário

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto
exame preliminar acerca do pedido de impugnação formulado, tem-se que:

1.1 TEMPESTIVIDADE: A data de abertura da sessão pública do certame, no

sistema Portal de Compras Públicas, foi marcada para ocorrer em 13/0412023. Dessa

forma, conforme a condição decadente de lastro temporal, estabelecida no item 79 do
Edital do Certame em ateio, o pedido de impugnação em exame foi protocolizado
tempestivamente, posto que recebido no meio eletrônico exigido no instrumento
convocatório, na data do dia03/04/2023.

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que a empresa é parte legítima, por
interpretação extensiva do §10 do artigo 41 da Lei de Licitações ne 8.666/93.

1.3 FORMA: o pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em
Edital, com identificação da licitante (subscrito por pessoa indicada como representante
legal da empresa), em forma de arrazoado com identificação do ponto a ser atacado e com
fundamentação para o pedido. Entretanto, deixou a postulante de realizar a juntada,ao
pedido de impugnação, de instrumento de mandato (ou documento juridicamente
correlato) que outorgue poderes ao aludido subscritor do pedido de impugnação.
Salientamos que a empresa mandou dois pedidos de impugnação separados, ambos serão
julgados nesta resposta.

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o pedido de

impugnação de Edital apresentado possui vício formal prejudicial à sua admissibilidade.
Entretanto, em que pese à existência de vício, mas em observância ao dever de autotutela
da Administração e em consideração ao remédio constitucional conhecido como "direito
de peüção", preüsto no art. 5s, )O(XIV da Constituição Federal, passa-se à análise do
mérito da petição interposta.

2. DAS ArEGAçÕES DA PETTCTONANTE

A impetrante apresentou pedido de impugnação do Edital, ora analisado
na condição de direito de petição, alegando, em síntese, que:

t...1
"esta Comissão/Administração, ao descrever PNEUS de fabricação
nacional do referido Edital, inibiu a disputa por melhores preços,
quando exigiu que tais produtos fossem nacionais, retirando da
disputa as empresas que comercializam pneus importados de
qualidade, ao menos, similar aos nacionais, pois possuem
Certificado do INMETRO, garanüa, são de primeira linha de
fabricação e contém todas as especificações solicitadas, sendo,
inclusive, fornecidos para diversos órgãos públicos,"
t...1
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SECRETARIA MI.INICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE E CONTRATOS

Ao passo que pedi que o edital seja alterado no que tange a exclusão do texto

editalício em questão:

"a exigêncio de cotação de produtos de fabricação nacional, que
nitídamente frustram o cardter competitivo do certame; e, permita
a ampliação da disputo e a participação de empresas que
comprovadamente reúnam condições para licitar e contratar com
este Órgão, observadas as questões de garantias, especÍficação e
qualidade, bem como todas as norrnas técnicas brasileiras vigentes;
e, Determinar, que nas futuras licitações, pora efeito de habilitação
dos interessodos, abstenha-se de fazer exigências que excedam aos
limites fixados nos artigos. 27 a 33 da Lei no 8.666, de 7993; e, que
sejam encaminhodas os anexas razões à apreciação da outorÍdode
superior, forte no que dispõe o art 109 da Lei 8.666/93, para que
analíse e decida em última instância, no intuito de reformar a regra
ora impugnoda".

Em sua outro pedido de impugnação empresa solicita alteração do prazo de
entrega, conforme descrito abaixo:

"Seja "DEFERIDO" nosso solicitação de prorrogação de prazo da entrega
da mercadoria, com intuito de ampliação da disputa e a participação de
empresas especializadas pelo fornecimento que comprovadamente
reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as
questões de garantias, especiftcação e qualidade, bem como todas as
normqs técnicas brosileiras vigentes; e; Determinar, que nas futuras
licitações, para efeito de habilÍação dos interessados, abstenha-se de

fazer exigências que excedam aos lÍmitcs fixados nos artigos.2T a 33 da
Lei ne 8.666, de 1993; 19. Supletivamente, sendo necessdrio, sejam
encaminhadas os anexas razões à apreciação da autoridade superior,

forte no que dispõe o arL 109 da Lei 8.666/93, para que analise e decida
em última instâncÍa, no íntuito de reformar a regra oro impugnada."

É o que importa relatar, passamos a análise do pedido.

3. DAANÁIISE DO PEDIDO

O pedido da impugnante se reveste do termo da isonomia, ao defender que

o município inibiu competição e que empresas participassem do processo. Entretanto, o

município em nenhum momento feriu a isonomia processual, haja vista que diversas
empresas comercializam o produto obieto do certame em ateio, existindo e sendo
comercializado no mercado por diversos fabricantes.

Destarte, a mercadoria é a mesma para todos os concorrentes, onde todos
estes ofertaram o produto semelhante, garantindo a justa igualdade, conforme determina
a legislação nacional.

Se não veiamos o que preleciona o art. 3e da Lei ns 8.666/93, in verbis:

Art. 30A licitação destina-se a garantír a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a ea do desenvolvimento nacional
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sustentável e será processada e julgada em estritâ conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos

Dessa feita, insta esclarecer que a Administração Pública Municipal
almeia adquirir produtos nacionais, e não há no ordenamento iurídico brasileiro,
nenhuma legislação que impeça o cumprimento da demanda imposta por essa

Pessoa furídica de Direito Público, é nesse üés que se coaduna o arL 3e, § 50, inciso
I, da Lei ns 8.666193.

Vejamos:

ArL 3a

$
(Redação dada pela Lei na 13.L46, de 2015)

a)
0

e (lncluído pela Lei ns 13.146, de
201s)
t...1

Quanto à prorrogação do prazo de entrega, a empresa não menciona em seu
pedido final, de quantos dias a mais seria esta alteração. Entendemos que, por mais que o
pedido da empresa seja válido, não pode o município deixar de adquirir em menor espaço de
tempo a aquisição dos itens, uma vez que se trata pneus essenciais para o funcionamento e

manutenção das atividades das secretarias municipais, acarretando assim ao não atendimento
a população assistida.

Tendo em vista também que Tendo em vista que apesar da manifestação da
empresa ser considerada válida por se tratar dos seus interesses, porém, fora a única faze-lo,
comprovando-se que a competitividade, impessoalidade e busca da economicidade por parte
do município neste processo fora preservado.

Ex positis, resta claro que muitos participantes poderão propor suas ofertas,
inclusive o impugnante, onde todos estarão sob o patamar da mesma mercadoria e com seus

valores equiparados. Vislumbra-se, logicamente que em fronte aos fatos fomentados, o

Município de São fosé de Piranhas/PB, proporciona igualdade a todos os participantes do
procedimento licitatório aqui meneado, como também reiteramos o prazo de entrega e
entendemos que caso o processo for fracassado, a comissão entenderá que fora o prazo de
entrega estabelecido, posteriormente remarcando novo processo.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela empresa
CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA, inscrita no CNPf sob o no
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47.270.248/0001-36, a qual acolho na forma do remédio constitucional do direito de

petição, haja vista se tratar de requerimento eivado por ücio de forma.

Ato contínuo, no mérito, com base nas razões de fato e de direito acima

desenvolvidas, decido pelo indeferimento dos pedidos formulados, e mantenho o Edital
em seus termos originais, bem como, o dia 13 de abril de 2023, às L3:00h (horário de

Brasília), para a realização da sessão referente ao Pregão Eletrônico ne 043/2023.

Nada mais havendo a informar, publique-se a resposta no Portal de

Compras Públicas, bem como, o respectivo resumo no Diário Oficial do Estado e no Diário
Oficial da União, para conhecimento dos interessados.

São José de Piranhas/PB, 05 de abril de 2023.

HELDER DE LIMA 
ft13.,fl111',ilfadisitarpor

FREITAS:Q 5691 /J§ rnrres:056e1736477

477 ?"f;;'0"'oo'0520:28:30
Helder de Lima Freitas

Pregoeiro Oficial
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